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LEI Nº 2.739





DE 21 DE MAIO DE 2008.

(Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Fundação Casa/SP, dispõe sobre abertura de Crédito Especial na contadoria da Prefeitura de São Pedro, no valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), autoriza também a alteração da LDO e do PPA e dá outras providências correlatas).




EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,




FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele assina e promulga a presente Lei:




Art. 1º - Fica o Pode Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com a Fundação Casa/SP, para a execução de projetos destinados ao atendimento de adolescentes, com aplicação de medidas sócio-educativas em meio aberto, em consonância com a Lei federal 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 




Art. 2º - O Poder Executivo fica, ainda, autorizado a celebrar Termos de Aditamento, de Retificação e/ou de Ratificação, ao convênio de que trata esta Lei.




Art. 3º - Fica autorizada a abertura na contadoria da Prefeitura de São Pedro, de um crédito especial no valor de R$ 10.500,00 (Dez mil e quinhentos reais), para atender as despesas com execução do presente convênio, que receberá a seguinte classificação:

02.08.02 FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL

      08.243.0025.2.027 ENTIDADES DE ASSIST. A CRIANÇA E ADOLESCENTE

33.90.30 FR 2    Código Aplicação 500.11  Fundação Casa .................................5.000,00

33.90.36 FR 2    Código Aplicação 500.11  Fundação Casa..................................2.000,00

33.90.39 FR 2    Código Aplicação 500.11  Fundação Casa .................................3.500,00

TOTAL................................................................................................................10.500,00




Art. 4º - O Recurso para cobertura do presente crédito especial será o proveniente do excesso de arrecadação, conforme art. 43, § 1º, inciso II, da Lei 4.320/64, referente ao repasse do recurso vinculado no valor de.........................................................................................................................10.500,00




Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer por Decreto, se necessário, a transposição ou remanejamento de uma categoria econômica para outra das dotações constantes no artigo 3º, desde que não altere o valor total do crédito especial. 



Art. 6º - Fica ainda autorizada, quando da celebração do convênio com a Fundação Casa/SP, a alteração no Plano Plurianual do Município de São Pedro – PPA 2008 e 2009 da atividade abaixo descriminada:

ATIVIDADE (ALTERAÇÃO)

	2.027
	Entidades de Assit. a Criança e Adolescente – aumento de valor devido a convênio com a Fundação Casa, referente ao atendimento de 15 adolescentes em Liberdade Assistida (LA). 





Art. 7º - Fica também autorizada, quando da celebração do convênio com a Fundação Casa/SP, a alteração na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS do Município de São Pedro – LDO 2008 da atividade abaixo descriminada:

ATIVIDADE (ALTERAÇÃO)

	2.027
	Entidades de Assit. A Criança e Adolescente – aumento de valor devido a convênio com a Fundação Casa, referente ao atendimento de 15 adolescentes em Liberdade Assistida (LA).


Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de imediato.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal



Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e oito.

GERSON XAVIER

Secretário
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